LEI Nº2412 DE 23 DE OUTUBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Ficam estabelecidas, para elaboração dos orçamentos da administração pública municipal, relativos ao exercício de 2003, as diretrizes de que trata esta Lei e as metas prioritárias constantes do ANEXO I.

Art. 2º A partir das prioridades e objetivos constantes do anexo de metas prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias para 2003, de acordo com as disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 3º da presente Lei.

§ 1º Os investimentos em fase de execução terão preferência sobre os novos projetos.

§ 2º A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento, em consonância com o art. 45 da LC 101-2000.

§ 3º O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de seus encargos terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 3º A receita prevista para o exercício de 2003 está estimada em R$ 6.000.000,00, devendo ter a seguinte destinação:

a) para reserva de contingência, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 5º da LC 101-2000, o percentual de 4% (quatro por cento) da receita corrente líquida;

b) para atendimento da manutenção da administração dos órgãos municipais, será no valor suficiente para atender as despesas de funcionamento dos órgãos.

c) para atendimento de programas de custeio, continuados ou não, dirigidos diretamente o atendimento da população e comunidade, será no valor que atenda aos programas propostos; e

d) para investimento até o montante do saldo dos recursos estimados.

Parágrafo Único. A reserva de contingência terá aplicação na forma da letra “b”, do inciso III do art. 5º da LC 101-2000 e na contrapartida de projetos específicos de transferências voluntárias.

Art. 4º Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária deverão estar compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 5º As receitas e as despesas do orçamento da Administração direta, será classificada e demonstrada segundo a legislação em vigor.

§ 1º Conforme art. 8º da LC 101-2000, deverá ser elaborado e publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação financeira e o cronograma de execução de desembolso;

§ 2º Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo estipulado no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate a evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa;

§ 3º Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu, de acordo com o parágrafo único do art. 8º da LC 101-2000;

§ 4º Conforme art. 9º, da LC 101-2000, quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes promoverão por ato e nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta lei;

§ 5º Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra “b”, do inciso I, do art. 4º, da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério:

a) corte das despesas de manutenção dos órgãos;

b) demissão de ocupantes de cargos em comissão;

c) suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;

d) suspensão de serviços extraordinários.

§ 6º Para efeito do § 2º, do art. 9º e do § 3º, art. 16 da Lei Complementar 101-2000, considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado de até R$ 1.000,00 realizada na manutenção de órgãos municipais.

§ 7º Ao final de cada semestre, o Poder Executivo demonstrará em audiência pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas realizadas.

Art. 6º Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alterações na legislação tributária, especificamente sobre:

I – consideração da legislação vigente que regula cada tributo de competência do município;

II – adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da legislatura federal;

III – revisão dos índices já existentes que são indexadores de tributos, tarifas, multas e criação de novos índices;

IV – as isenções e incentivos fiscais, nos termos do art. 14 da LC 101-2000, virão acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias sendo aceitos, apenas, o aumento permanente da receita e da diminuição permanente da despesa.

Art. 7º As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até 2(dois) meses antes do encerramento do exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da proposta orçamentária.

Art. 8º Nos projetos de lei orçamentária constarão as seguintes autorizações:

I – para abertura de créditos suplementares;

II – para a realização de operações de créditos com destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção I, da LC 101-2000;

III – para realização de operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000.

Art. 9º As transferências de recursos ou de benefícios a entidades privadas e as pessoas, de acordo com o art. 26 da LC 101-2000, atenderão as exigências do Plano de Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93, observado no orçamento os limites:


a) para entidades de saúde, até o limite máximo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);


b) para entidades educacionais/cultural, até o limite máximo de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais);


c) para entidades educacionais, até o limite máximo de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), e


d) para pessoas, até o limite máximo de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais);

Art. 10. Para haver contribuição para custeio de outros entes da federação deverá atender ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93 ao art. 62 e a letra “f”, do inciso I, do artigo 4º, da LC 101-2000.

Art. 11. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados:

I – prover os cargos e funções vagos nos termos da legislação vigente;

II – conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização legislativa específica.

Art. 12. A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreira, admissão de pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária para atender as projeções de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 101-2000.

Art. 13. As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei Complementar 101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20, III, letras “a” e “b” da referida lei.

Art. 14. São considerados objetivos da Administração Municipal o desenvolvimento de programas visando:

I – proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de programas informativos, educacionais e culturais;

II – melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde, alimentação e segurança;

III – capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas;

IV – racionalização dos recursos materiais e humanos visando diminuir os custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais.

V – o Poder Executivo deverá, em conformidade com a letra “e”, do inciso I, do artigo 4º, da LC 101-2000, desenvolver sistema gerencial e de apropriação de despesas, com objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o resultado alcançado.

Art. 15. O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de Governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra “f” do inciso I do art. 62, da LC 101-2000.

Art. 16. O Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo, do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A da Emenda Constitucional n.º 25 e do parágrafo 3º do art. 12, da LC 101-2000, possa encaminhar sua proposta orçamentária.

Art. 17. No controle de custos e na avaliação de resultados dos programas constantes do orçamento municipal, será demonstrado através de normas de controles internos instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra “e”, do inciso I, do art. 4º, da LC 101-2000, que vigirão também no Poder Legislativo, conforme o caput do art. 31 da Constituição Federal.

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 de outubro de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA 

Secretário Municipal da Administração



     Prefeito Municipal

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2003

ANEXO DE METAS PRIORITÁRIAS

01 – LEGISLATIVO

META
OBJETIVO
VALOR (R$)

01.01 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Equipar com móveis e equipamentos para melhor desenvolver as atividades legislativas.
10.000,00

01.02 – Divulgação Oficial
Promover a divulgação dos atos oficiais do Legislativo.
3.000,00

01.03 – Cursos de Aperfeiçoamento Profissional
Participação em Congressos e Cursos de atualização na área de atuação, para que possa desenvolver trabalhos qualificados em prol da municipalidade.
20.000,00

02 – ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

02.01 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Adquirir móveis e equipamentos para convenientemente equipar os órgãos da administração municipal.
8.000,00

02.02 – Aquisição de veículos para a Administração Municipal
Adquirir veículos para atender aos diversos órgãos municipais em suas atividades administrativas.
46.000,00

02.03 – Divulgação Oficial
Promover a divulgação dos atos oficiais de interesse dos munícipes.
10.000,00

02.04 – Recepção e homenagem a autoridades
Promover recepções e/ou homenagens a autoridades em visita ao Município, assim declarados nos termos de Lei Municipal e homenagens póstumas a pessoas que prestarem relevantes serviços ao  Município, assim declarados em Lei. 
5.000,00

02.05 – Amortização da Dívida Fundada
Amortizar a dívida contratada junto a instituições financeiras e  a decorrente de débitos previdenciários, incluindo-se os encargos decorrentes. 
240.000,00

02.06 – Pagamento de Precatórios
Pagamento de precatórios resultantes de ações expedidas em anos anteriores.
120.000,00

03 – AGRICULTURA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

03.01 – Assistência ao Produtor Rural
Dar apoio técnico ao produtor rural, colocando à disposição máquinas agrícolas, sementes, adubos e fertilizantes, diretamente ou em convênio com Órgãos Oficiais Estadual e Federal, através de contrato com entidades especializadas, Sindicato Rural e Associações.
50.000,00

03.02 – Programas de Incentivo ao Produtor Rural
Desenvolvimento de programas, definidos em Lei, de incentivo a construção de aviários, pocilgas e estábulos, com a participação do Município na terraplanagem e outros serviços necessários aos Programas.
20.000,00

03.03 – Construção de Esterqueiras
Construir esterqueiras para o armazenamento adequado de esterco proveniente das pocilgas, de modo a não prejudicar o meio-ambiente.
10.000,00

03.04 – Aquisição de Implementos Agrícolas
Adquirir um tanque de recolhimento e distribuição de esterco líquido com o objetivo de apoio ao produtor rural do Município.
5.000,00

03.05 – Incentivo à Piscicultura 
Dar apoio aos piscicultores com a participação na abertura de açudes e instituição da Feira do Peixe.
3.000,00

03.06 – Conservação de Máquinas e Implementos Agrícolas
Conservar as máquinas e implementos agrícolas com a manutenção adequada para oferecer melhores serviços aos produtores rurais.
8.000,00

03.07 – Incentivo à Agropecuária
Programa de assistência de Sanidade Animal e Genética.
6.000,00

04 – COMUNICAÇÕES

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

04.01 – Telefonia Rural
Manter e ampliar o sistema de telefonia rural, oferecendo melhores condições de comunicação, objetivando a fixação do homem no campo. Programa a ser desenvolvido em conjunto com a comunidade rural e CRT.
8.000,00

05 – SEGURANÇA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

05.01 – Manutenção do prédio da Brigada Militar
Dar prefeitas condições ao prédio de propriedade do Município, utilizado pela Brigada Militar, como pintura e outros reparos necessários.
3.000,00

05.02 – Manutenção de JARI
Manter em perfeitas condições de funcionamento a Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Trânsito, visando cumprir a legislação vigente.
4.000,00

06 – EDUCAÇÃO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

06.01 – Aquisição de Material Permanente e Equipamentos
Prover as escolas e SMEC com material necessário para seu pleno funcionamento e qualificação da ação pedagógica.
20.000,00

06.02 – Conservação e melhoria dos prédios escolares
Manter em plenas condições os prédios onde funcionam as unidades educacionais, com a execução de reparos em muros, cercas, pinturas, pavimentação e outras obras.
20.000,00

06.03 – Construção de uma Escola de Educação Infantil
Construir um prédio para abrigar a clientela de Educação Infantil de zero a seis anos de acordo com a legislação vigente, na zona urbana.
80.000,00

06.04 – Manutenção do Programa Transporte Escolar
Aquisição de um veículos, manutenção dos já existentes e terceirização do serviço, visando atender a demanda, com o transporte escolar para o Ensino Fundamental, Ensino Médio e Superior.
220.000,00

06.05 – Manutenção do Programa da Merenda Escolar
Implementar o Programa de Horta e Pomar Escolar e Comunitária; Adquirir gêneros alimentícios, equipamentos e material de consumo; Contratar e manter o quadro pessoal para atendimento do Programa.
40.000,00

06.06 – Realização de cursos profissionalizantes e capacitação
Oferecer à população e/ou servidores cursos profissionalizantes de artesanato e outros que os auxilie no desenvolvimento profissional; oportunizar cursos para servidores; professores e munícipes visando a qualificação profissional.
5.000,00

06.07 – Elaboração de Projetos Educacionais envolvendo escolas, comunidade e entidades
Elaborar Projetos Educacionais que venham enriquecer a prática pedagógica e construção do conhecimento, com a manutenção da Escola Ocupacional, Oficina Municipal de Artes e CRIARTE.
20.000,00

06.08 – Manutenção do Ensino para portadores de necessidades especiais
Atender crianças portadoras de necessidades especiais, diretamente através de convênio com a APAE.
10.000,00

06.09 – Aquisição de Veículos
Adquirir um veículo para a SMEC,  para uso de supervisão e encontros.
16.000,00

07 – CULTURA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

07.01 – Aquisição de obras literárias
Ampliar e qualificar o acervo da Biblioteca Municipal.
5.000,00

07.02 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Prover de materiais e equipamentos adequados para pleno o funcionamento da Biblioteca Pública Municipal.
5.000,00

07.03 – Promoção de eventos culturais e projetos envolvendo todas as faixas etárias
Promover e realizar eventos que venham ao encontro do conhecimento, proporcionando a comunidade em geral um envolvimento maior com o saber. A promoção destes eventos será desenvolvida pelo Município com a participação da comunidade escolar, entidades, associações comunitárias.
10.000,00

07.04 – Elaboração de Programas e Eventos Culturais
Promover atividades relacionadas a cultura, diretamente e através de convênio com a ADC – Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul.
38.000,00

08 – DESPORTO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

08.01 – Promoção de competições esportivas e de atividades esportivas para crianças e jovens
Promover o desporto amador junto à comunidade do Município, conforme o calendário de eventos, com apoio às agremiações esportivas, bem como promover atividades esportivas voltadas às crianças e jovens.
15.000,00

08.02 – Promoção de Olimpíadas Municipais
Promover Olimpíadas Municipais, visando o desenvolvimento das várias modalidades de esporte e a integração das diversas comunidades do Município.
4.000,00

08.03 – Participação em Competições Esportivas Municipais, Regionais e Estaduais
Participar de competições esportivas a nível municipal, regional e estadual, visando o desenvolvimento do esporte e da recreação do Município.
3.000,00

08.04 – Manutenção do Parque Esportivo e Ginásio de Esportes
Manter em condições de utilização o parque e o ginásio de esportes, destinado à prática esportiva e de lazer da Comunidade.
20.000,00

08.05 – Construção de 01 “Laef” para a prática de Skate e Roller
Diversificar atividades esportivas e físicas visando atender a clientela jovem do município.
7.000,00

09 – ENERGIA ELÉTRICA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

09.01 – Eletrificação Rural
Promover a extensão e melhoramento da rede elétrica da zona rural, buscando melhorar as condições de vida do homem do campo, bem como buscar o aumento da produção primária do Município.
5.000,00

10 – HABITAÇÃO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

10.01 – Loteamento Popular
Regularização do Loteamento Popular com a realização de projeto e todas as obras de infra-estrutura, visando atender as pessoas de baixa renda.
20.000,00

11 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

11.01 – Manutenção e conservação do serviço de limpeza pública
Conservar e manter em perfeitas condições de uso os veículos e equipamentos destinados a coleta de lixo e varredura de ruas.
10.000,00

11.02 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
Ampliar a Rede de Iluminação Pública na área urbana e nos núcleos populacionais, visando propiciar maior segurança à população.
5.000,00

11.03 – Conservação e manutenção da rede de iluminação pública
Conservar e manter em perfeitas condições a rede de iluminação pública, inclusive com troca de lâmpadas e suportes.
12.000,00

11.04 – Ampliação, remodelação e manutenção de parques e jardins
Ampliar e remodelar as praças e jardins e o Parque Municipal, inclusive com calçamento, ajardinamento e bancos, dando melhores condições de serem usufruídos pela população, incluindo a construção da praça Vó Olinda.
10.000,00

12 – INDÚSTRIA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

12.01 – Manutenção do Distrito Industrial
Manter no Município o Distrito Industrial, visando equacionar e disciplinar a instalação de indústrias. Incluindo-se no programa obras de infra-estrutura necessárias, abertura e pavimentação de ruas e outras melhorias
8.000,00

12.02 – Incentivo e Instalação de Indústrias
Instituir e manter programas de incentivo a instalação de indústrias, visando o desenvolvimento do Município e a captação de empregos.
7.000,00

13 – TURISMO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

13.01 – Promoção de Turismo
Promover o divulgação do potencial turístico do Município, através de eventos promocionais, conforme o calendário de eventos e a promoção da V FESTUR.
15.000,00

13.02 – Construção de Belvederes
Construir belvederes em locais estratégicos, visando atrair investimentos turísticos, bem como promover a visualização das belezas naturais do Município.
10.000,00

13.03 – Elaboração de Material de Divulgação Turística
Elaboração de cartões postais, folder e outros materiais de divulgação do potencial turístico do Município.
5.000,00

13.04 – Sinalização dos Pontos Turísticos do Município
Sinalizar adequadamente a cidade e o Município, visando indicar corretamente os pontos turísticos aos visitantes.
3.000,00

13.05 – Plantio de árvores e flores
Embelezamento e proteção da cidade e interior.
5.000,00

14 – SAÚDE

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

14.01 – Aquisição de um veículo
Transportar os profissionais de saúde para as unidades de saúde, e os pacientes que necessitarem de transporte para sua locomoção.
50.000,00

14.02 – Conservação e manutenção das unidades de saúde
Conservar e manter em condições de funcionamento os prédios onde funcionam as unidades de saúde do Município (Postos de Saúde).
20.000,00

14.03 – Aquisição de equipamentos médicos e odontológicos
Adquirir equipamentos médicos e odontológicos, visando manter uma estrutura adequada para o atendimento à saúde da população.
100.000,00

14.04 – Participação na Manutenção do Plantão Médico/Hospitalar
Participação na manutenção do plantão médico/hospitalar, 24 horas em finais de semana e 12 horas em dias úteis, no Hospital São Salvador, visando oferecer melhores condições de atendimento à população, bem como preservar o pleno funcionamento do nosso hospital.
72.000,00

15 – SANEAMENTO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

15.01 – Abastecimento de água
Ampliar a rede de abastecimento de água nas comunidades rurais, inclusive com abertura de poços artesianos, reservatórios e análise da qualidade da água.
10.000,00

15.02 – Ampliação e conservação do sistema de esgoto
Ampliar e conservar a rede de esgoto na área urbana.
10.000,00

16 – ASSISTÊNCIA

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

16.01 – Assistência Social à População Carente
Prestar assistência social à população carente do Município, dando proteção e acompanhamento necessário, integrando o programa com saúde e educação. Inclui-se no programa a aquisição de equipamentos ortopédicos.
15.000,00

16.02 – Auxílio aos Deficientes
Conceder nos termos da Legislação vigente auxílios às pessoas portadoras de deficiências.
26.000,00

17 – MEIO AMBIENTE

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

17.01 – Programas de proteção ao Meio Ambiente
Desenvolver programas de proteção ao Meio Ambiente, incluindo os recursos naturais e controle da poluição ambiental
10.000,00

17.02 – Combate às pragas
Combate e controle de pragas (moscas, borrachudos, mosquitos e outros) que infestem as áreas urbanas e rural, constituindo danos à população.
6.000,00

18 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

18.01 – Abertura, ampliação, melhoramentos e conservação das estradas municipais
Ampliar, melhorar e conservar as estradas municipais visando dar as melhores condições de trafegabilidade, incluindo-se no programa todas as obras necessárias, inclusive pontes, pontilhões e bueiros, incluindo a execução de calçamento em locais públicos.
100.000,00

19 – TRANSPORTE URBANO

METAS
OBJETIVO
VALOR (R$)

19.01 – Abertura, ampliação e pavimentação de vias urbanas
Abrir novas ruas e avenidas nos núcleos urbanos, bem como, ampliar, melhorar, conservar e pavimentar com calçamento ou asfaltamento as atuais, incluindo-se todas as obras viárias necessárias.
200.000,00

19.02 – Sinalização de Ruas
Sinalizar todos os cruzamentos do interior com placas indicando as localidades e distâncias.
20.000,00

ANEXO II

PLANO DE DISTRIBUIÇÃO DE AUXÍLIO E 

SUBVENÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE 2003


ENTIDADE
VALOR (R$)

I
Hospital São Salvador 
72.000,00

II
Auxílio aos Deficientes 
26.000,00

III
APAE – Montenegro
6.000,00

IV
Associação de Desenvolvimento Cultural de Salvador do Sul – ADC
30.000,00

V
Associação dos Universitários de Salvador do Sul - ASUSS
12.000,00

VI
Sociedade União Salvadorense
12.000,00


TOTAL
158.000,00

